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Supremo Tribunal Federal 

Plenário 

Pauta de Julgamentos 

PAUTA NO 16 - Elaborada nos termos do art. 83, do Regimento Interno, . 
para julgamento, a partir da próxima sessão, contendo os seguintes 
processos: 

MI 162-6 - DF 
Rel.: Min. Sepúlveda Pertence. Reqtes.: Abidias José de Sousa 

e outros (Adv.: Osmar Nogueira de Souza). Reqdo.: Presidente da RepQ 
blica. 

MI 188-0 - RJ 
Rel.: Min. Sepúlveda Pertence. Reqtes.: Marlene Campos de Bri 

to Cavalcanti e outras (Adv.: José de Oliveira Marinho). Reqdo.: Pre 
sidente da República. 

Rcl 329-9 - SP 
Rel.: Min. Sepúlveda Pertence. Rclte.: George Oswaldo Neguei 

ra (Advs.: Fábio Ferreira de Oliveira e outros). Rcldo: Tribunal de 
Justiça do Estado de ·são Paulo. 

Inq 392-1 - SP 
Rel.: Min. Celso de Mello. Indiciados: João Paulo de Arruda 

Filho (Advs.: Young da Costa Manso e outros), Thomaz Camanho Netto 
(Advs.: Iraci Sanches, Antonio Carlos de Campos Machado e outros),Ge 
raldo Tavares Campos (Adv.: Roberto Machado Campos), Francisco Gled 
son Salatiel de Alencar (Adv.: Cláudio Akérib), Tharcísio GiannasI 
Buck (Adv.: Hélio Vieira Júnior). 

AR 1.017-5 - SP 
Rel.: Min. Néri da Silveira. Rev.: Min. Aldir Passarinho. Au-

tores: Neleu Silva e sua mulher (Adv.: Aquiles Rodrigues de Olivei 
ra). Réu: Vicente Cueto Gonzalez (Adv.: Manoel Carlos da Silva). -

AR 1.104-0 - CE 
Rel.: Min. Neri da Silveira. Rev.: Min. Aldir Passarinho. Au-

tora: Assucareira Cearense S/A (Adv.: João Ribeiro de Faria). Réu 
Instituto do Açúcar e do Alcool (Adv.: Maria Lúcia Luz Lacerda). 

Brasília, 02 de maio de 1990. 

HtRCELUS BONIFÂCIO FERREIRA 
Secretário 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA NO 11 - Elaborada nos termos do art. 83 do Regimento In 

terno para julgamento a partir da próxima sessão contendo os seguintes 
processos: 

RE -116.199-0 - SP 
Rel.: Ministro Celio Borja. Recte.: Estado de São Paulo(Adv.: 

Hermógenes Troyano). Recda.: Benzenex S/A. - Adubos e Inseticidas (Adv: 
Manoel Moreira Neto) . 

RE 117.904-0 - CE 
Rel.: Ministro Celio Borja. Recte.: Lee Nordeste S/A. (Advs.: 

Thaís Helena de Queiroz Novita e outro). Recda.: União Federal. 

RE 119.428-6 - MS 
Rel.: Ministro Aldir Passarinho. Recte.: Cia. Energética de 

São Paulo - CESP (Adv.: José Eduardo Rangel de Alckmin). Recdos.: Má-
rio Leite Braga e sua mulher (Adv.: José Florentino de Souza Araújo). 

RE 119.515-1 - SP 
Rel.: Ministro Celio Borja. Recte.: Estado de São Paulo(Advs: 

Maria Christina Tibiriçá e outros). Recdo.: Cyro Ramos (Advs.: José Edu 
ardo Suppioni de Aguirre)·. 

Brasília, 02 de maio de 1990. 

BEATRIZ VENTURA TEIXEIRA COIMBRA 
Secretária 

Divisão de Acórdãos 

DtCIMA SEGUNDA (12~) ATA DE PUBLICAÇÃO DE ACÕRDÃOS 
REALIZADA NOS TERMOS DO ART. 95 DO REGIMENTO INTERNO 

são publicados os Acórdãos dos seguintes processos: 

ADin 125-6 - SC (Medida Liminar) 
Rel.: Min. Celso de Mello. Reqte.: Governador do Estado 

de Santa Catarina (Adv.: Paulo Leonardo Medeiros Vieira). Reqda.: 
Assembléia Legislativa do Estado de Santa Catarina. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal converteu o julga-
mento em diligência, para os fins enunciados no voto do Sr. Minis-
tro-Relator. Votou o Presidente. Ausente, justificadamente, o 
Sr. Ministro Francisco Rezek. Plenário, 20.11.89. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal deferiu a Medida Li 
minar e suspendeu, até o julgamento final da Ação, a vigência dos 
seguintes dispositivos do Ato das Disposições Constitucionais Tran 
sitórias, da Constituição do Estado de Santa Catarina: art. 69, cã 
~, e seu § 39 e o art. 15. votou· o Presidente. Plenário, ~ 
15.02.90. 

·E M E N T A: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. 
SERVIDOR PÚBLICO ADMITIDO EM CARÂTER TEMPORÂRIO. ESTABILIDADE. 
JUIZO DÉ CONVENI~NCIA. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. 

Os comprovados prejuízos ao erário estadual, decorren 
tes da imediata aplicação de norma atributiva de estabilidade ã 
servidores públicos contratados em caráte~ provisório, positi 
vam a existência do periculum in mora. De outro lado, a suspen= 
são liminar dos atos impuanados é também aconselhada pela sua 
conveniência, que tem representado, no contexto das ações dire-
tas e da outorga de provimentos cautelares, elemento relevante 
e virtualmente condicionante dos pronunciamentos mais recentes 

.do Supremo Tribunal Federal. 

ACOr 164-1 SP 
Rcl.: Min. Paulo Ilrossard. Autor: Estado de ' São Paulo(Ad-

vogado: Mário Chizzotti Filho). Réus: Amaury Fonseca e outros(Advs: 
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Antonio 6e Almeida Filho e outros). Opoente: União Federal. Opos-
tos: Estado de São Paulo, Amaury Fonseca e outros). 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal acolheu a prelimina r 
de incompetência oposta pelo Estado de são Paulo e determinou a 
devolução dos autos ao Tribunal de Justic·a do Estado de são Paul~ 
ficando anulado o proc esso a partir do acórdão de fls. 4.144, d e 
30 de junho de 1966. /\uaontc, ocanion ,,l111cnt1~, o Sr. Mi11lntro f~ yd­
ney Sanches. Impedidos os Srs. Ministros Octavio Gallotti e Morei-
ra Alves. Plenário, 05.04.90. 

EMENT/\: - AÇÃO C!VEL ORIGINÃRIA. Ação discriminat~ 
ria. Interveniencia da União. Cor.ipetência. 

OPOSIÇÃO. Dedução após sentença. Inter.ipestividade 
(art. 56 do CPC) . _ 

Incompetência absoluta. De~isao de cognição incompl~ 
ta proferida em Conflito de Jurisdiçao. Reconsideração desta 
pelo próprio Plenário. Possibilid~de. 

Indeferimento da Oposiçao deduzida pela União e re 
messa dos autos à competente Justjça Estadual. 

ADin 205-8 - MA (Medida Liminar) 
_ Rel.: Min. Aldir Passarinho. Reqte.: Partido do Movime nto 

Democrático Brasileiro - PMDB (Adv.: Cêlio Silva). Reqda.: Assem-
blêia Legislativa do Estado do Maranhão. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal, preliminarmente, nao 
conheceu da AÇão por incabível. Ausente, ocasioualmente, o Sr. Mi-
nistro Sydney Sanches. Votou o Presidente. Plenário,~ 09.03.90. 

EMENTA: - Ação Direta de Inconstitucionalidade. Ato 
normativo.--oescãbimento de Açao Direta de Inconstitucionalidad~ 
Art. 102, I, letra "a", da Constituiçao Feder:l: . . 

Dispondo o art. 102, item I, letra a , da Constitu~ 

cão Federa~ que compete ao Sup:emo_Tribunal ~ederal_pro~essa7 e 
julgar, originariamente, "a ar;ao diret~ de inconsti~ucionalid~ 
de de lei ou ato normativo federal", nao pode ser obJeto de tal 
tipo de ação ato sobre situação concreta, individualizada, sem 
qualquer caráter de normatividade, qual seja, no caso, decreto 
legislativo da Mesa da Assembléia Legislativa do Estado do Ma 
ranhão que aprovou pedido de licença ao Vice-Governador do Est~ 
do do Maranhão. 

ADin 220-1 - PB (Medida Cautelar) 
Rel.: Min. Octavio Gallotti. Reqte.: Governador do Esta-

do da Paraíba (Adv.: Romero Abdon Queiroz da Nóbrega). Reqda.:As-
sembléia Legislativa do Estado da Paraíba. 

Decisão: Por unanimidade o Tribunal indeferiu o 
de liminar. Voto\). o Presidente. Plenário, 22.03.90. 

pedido 

EMENTA:- Processo de apreciação! ~elo Poder Legislat~ 
vo, da intervenção nos Municípios. ArgUiçao de inconstitucion~ 
lidade do § 19 do art. 15 da Constituicão da Paraíba. 

Cautelar indeferida por falt~ de demonstraçãe-de per~ 
go na demora. 

• MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
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Pet 378-1 - SP (~) 
Rel.: Min. Paulo Brossard. Reqte.: Wong Sin Tak (Adv.: 

Wesley Wagner de Printes). Reqdo.: •rribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, 

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, negou provimento 
ao agravo regimental. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Al dir 
Passarinho, na ausência ocasional do Sr. Ministro Néri da Silve i-
ra, Presidente. Plenário, 18.4.90. 

EMENTA:- AGR/\VO REGIMENTAL. Petição. 
Pedido de cópia de acórdão do Tribunal de Justiça 

do Estado de são Paulo. Pretensão incabível no âmbito da compe-
tência desta Corte (CF, art. 102). 

o pedido deve ser dirigido à Secretaria do Tribunal 
de Justiça e, em caso de óbice, ao Corregedor-Geral da Justiça. 

Extr 478-6 - Confederação suíça 
Rel.: Min. Moreira Alves. Reqte.: Governo da Suíça. Extradi 

tando: Kurt Adolf RÜegg. (Defensor Dativo: Flávio Augusto Marx) . 

Decisão: Preliminarmente, o Tribunal dispensou a diligência 
proposta no parecer da Procuradoria-Geral da República, nos termos do 
voto do Sr. Ministro-Relator. No.mérito, por unanimidade, o Tribunal 
deferiu a Extradição. Impedido o Sr. Min. Paulo Brossard. Plenário, 
20.09.89. 

EMENTA: - Extradicão. 
- Nao hã dúvida alguma de que, no caso, o pedido d e 

extradição foi encaminhado por via diplomática, formal~zado que 
foi oela Embaixada da Suíca que é o agente diolomático desse 
País . junto ao Brasil. Por . outro lado, juntada . da nota_ verbal 
dessa Embaixada é dispensável - como o foi· na Extradiçao 326 
quando o ofício do Ministério das Relações Exteriores afir~a 
que houve a . formalização do pedido de extr~dição pela Embaixada 
do País estrangeiro, juntando a àocumentaçao por ela remetida. 

- A inst:rucão criminal a que se refere o art~go VI! 
do Tratado de Extradiçao firmado pelo Brasil e pela Suiç~ e pr~ 
mulgado pelo Decreto n~ 23.997, de 13.3.34, abarca, tambem, a 
·fase das investigações extrajudi ~ iais, razão p; r gue o peai~o 
de extradi:ção pode vir fundado e . . decret:o de prisao emanado _ao 
Ministério Público suíço. Prec-:. ãentes ão S.T.F.: Extradiçoes 
333 e 491). 

- Em tese pode haver crime de estelionato previsto no 
artigo 171 do Código Penal Brasileiro (a que corresponde o de 
lito tipificado no artigo 148, 1, do Código Penal Suíço) com o 
contrato servindo de méio fraudulento, o que ocorre quando! na 
investigação retrospectiva do fato, se verifica o propo~i~o 
ab initio da frustração dele, pois, nesse caso - ao contraria 
do que sucede com o simples inadimplemento contratual o d3 
lo, que é o substrato da fraude, está presente como causa efi 
ciente da formação do contra~o. 

Pedido de extradiçao deferido. 

Extr 478-6 - Confederação suíça 
Rel.: Min. Moreira Alves. Reqte.: Governo da Suíça. Extrndo: 

Kurt Adolf Ruêgg (Defensor dativo: Flávio Augusto Marx). 

Decisão: O Tribunal rejeitou, por unanimidade, ~ preliminar 
da Procuradoria-Geral da República no sentido da conversao do julga-
mento em diligência. No mérito, também por unanimidade, o Tribunal 
deferiu a Extradição. Não compareceu o Defensor ~ativo do Extraditan-
do. Impedido o Sr. Ministro Paulo Brossard. Plenario, 11.12.89. 

E M E N T A: Extradição cuj.o julgamento se refaz em vir-
tude de concessao de habeas corpus. 

- Não há dúvida alguma de que, no caso, o pedido de ex-
tradição foi encaminhado por via diplomática desse País junto 
ao Brasil. Por outro lado, juntada da nota verbal dessa Embai-
xada é dispensável - como o foi na Extradição 326 - quando o 
ofício do Ministério das Relações Exteriores afirma que houve 
a formalização do pedido de extradição pela Embaixada do País 
estrang iro, juntando a documentação por ela remetida. 

- A instrução criminal a que se refere o artigo VII do 
Tratado de Extradição firmado pelo Brasil e pela Suíça e pro-
mulgado pelo D~creto nQ 23.997, de 13.3.34, abarca, também, a 
fase das investigações extrajudiciais, razão por que o pedido 
õe extradição pode vir fundado em decreto de prisão emanado do 
Ministério Público suíço. Precedf1tes do S.T.F.: Extradiçõe s 
333 e 491). / ,.. 

- Em tese pode haver crime de estelionato previsto no a r 
tigo 171 do Código Penal brasileiro (a que corresponde o deli= 
to tipificado no artigo 148, 1, do Código Penal suíço) com o 
contrato servindo de meio fraudulento, o que ocor~e quando, na 
investigação retrospectiva do fato, se verifica o propósito a b 
initio da frustração dele, pois, nesse caso - ) ao contrário do 
que sucede com o simples inadimplemento contratual --, o dolo, 
que é o substrato da fraude, está pres ente como causa eficien-
te da formação do contrato. 

Pedido de extradição deferido. 

Extr 478-6 - Confede r a ção Suíça 
Rel.: Min. More ira A).ves. Reqte .: Governo da Suíça. Extradi 

tando: Kurt Adolf Ru~gg (Defensor dativo: Flávio Augusto Marx). 

Decisão: O Tribunal, por unanimida de, conhecendo de Questão 
de Ordem que lhe foi submetida pelo Sr. Ministro-Relator, decidiu anu-
lar o julgamento realizado na sessão de 11 do mês em curso para que no 
vo julgamento se proce sse nesta assentada. Passando ao julgamento do 
feito, o Tribunal, preliminarme nte, por unanimidade, indeferiu diligê~ 
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DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitar a intempestividade do 
recurso, suscitada pela Douta Procuradoria-Geral, e, por maioria, não 
conhecer da revista, vencidos os Exmos. Srs. Ministro revisor e Juiz 
Fernando Damasceno. 
EMENTA: Recurso. Não se conhece da revista ou dos embargos quando a 
decisão recorrida resolver determinado item do pedido por diversos fug 
damentos, e a jurisprudência transcrita não abranger a todos. 

RR-7029/88.6 - (Ac. 30T-4651/89) - 110 Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta 
Recorrente: AIUB DANTAS ATEM E OUTROS 
Adv.: Dr. Ursulino Santos Filho 
Recorrido: CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLQ 

GICO - CNPq 
Relator: Dr. Aquiles R. de Oliveira 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. 
EMENTA: Recurso de Revista. Admissibilidade. O recurso de revista não 
prospera, quando ausentes os pressupostos de admissibilidade. Revista 
não conhecida. 

RR-7285/88.6 - (Ac. 3AT-0134/90) - 20 Região 
Relator: Min. Antonio Amaral 
Recorrente: FIAÇÃO JUTAFIL SOCIEDÀDE ANÔNIMA 
Adv.: Dr. J . Granadeiro Guimarães 
Recorrido: JOSÉ MIGUEL BISPO DOS SANTOS 
Adv.: Dr. Arnaldo Rodrigues da Paixão 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência, e, no 
mérito, negar-lhe provimento. 
EMENTA: Indenizacão adicional fixada · no artigo 92 da Lei n2 7.238/84. 
Sendo o empregado dispensado sem justa causa no lapso de tempo que 
antecede a data de sua correção salarial, devida a indenização adiciQ 
nal prevista no art. 92 da Lei n2 7.238/84 ~ porquanto os Decretos-
leis n2s 2.283/86 e 2.284/86 não revogaram o aludido dispositivo le-
gal. Revista conhecida, porém deprovida. 

RR-0182/89.7 - (Ac. 30T-3903/89) - 10 Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta 
Recorrente: BANCO DO BRASIL S/A 
Adv.: Dr. Dirceu de Almeida Soares 
Recorrido: JOVELINO MARINHO DE SIQUEIRA 
AdvV: Dra. Paula Frassinetti Viana Atta 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Recurso de Revista - Admissibilidade. O recurso de revista 
não prospera quando ausentes os pressupostos legais de sua admissib~ 
lidade. Revista não conhecida. 

RR-0287/89.9 - (Ac. 30T-4346/89) - 10 Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta 
Recorrente: FEDERAL MOGUL INDÚSTRIA DE METAIS S/A 
Adv.: Dr. Cypriano Lopes Feijó 
Recorrido: SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, 

MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO RIO DE JANEIRO 
Adv.: Dr. Carlos And.ré R. de Castro 
DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista por dissenso com o Enunci-ª 
do 286 e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando o Autor care 
ceder da ação, julgar extinto o processo sem julgamento do mérito, ven 
cido o Exmo. Sr. Ministro Revisor. 
EMENTA: Sindicato - Substituição Processual - Convenção Coletiva. O 
Sindicato não é parte legítima para propor, como substituto proces-
sual, demanda que vise a observancia de convenção coletiva. Revista 
conhecida e provida. 

RR-0428/89.8 - (Ac. 30T-0136/90) - 40 Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta 
Recorrente: JOSÉ LODI 
Adv.: Dr. Mário A. Both 
Recorrido: ANTONIO JAQUES BARBOSA DOS SANTOS 
Adv9: Ora. Eva Silva César 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da Revista. 
EMENTA: Prequestionamento - Oportunidade - Configuração. Diz-se pre-
qµestionada a matéria quando, na decisão impugnada, haja sido adota-
da, explicitamente, tese a respeito. Incumbe à parte interessada in-
terpor embargos declaratórios, objetivando o pronunciamento sob~e o 
tema, sob pena de preclusão. Revista não conhecida". 

RR-0455/89.5 - (Ac. 3AT-4670/89) - 90 Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta 
Recorrente: CENTRAIS ELÉTRICAS DO SUL DO BRASIL S/A - ELETROSUL 
Adv. : Dr. Oscar Augusto de P. e .Silva Lima 
Recorrido: IRINALDO SPRÍCIGO 
Adv.: Dr. Luiz Antonio de Souza 
DECISÃO: Unânime e preliminarmente, rejeitar a deserção argüida pelo 
Ministério P.Úblico e não conhecer da revista. 
EMENTA: Recurso de revista. Admissibilidade. o recurso de revista não 
prospera quando ausentes os pressupsotos legais para a sua admissib~ 
lidade. Revista não conhecida. 
RR-0632/89.7 - (Ac. 30 T-23/9C) - 3a. Região 
Relator: Min. Antonio Amaral 
Recorrente: PREFEITURA MUNICIPAL DE UBERABA 
Adv. Dr. Messias Pereira Donato 
Recorridos: JOÃO FERREIRA DOS SANTOS E OUTROS 
Adv. Dr. Guido Luiz Mendonça Bilharinho 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Recurso de Revista. Conhecimento. Não enseja conhecimento o 
recurso de Revista que não demonstra seu enquadramento nos pressupos-
tos do art. 896 da CLT. 

RR-0633/89.4 - (Ac. 30T-4350/89) - 50 Região 
Relator Min. Wagner Pimenta 
Recorrente: ALOÍSIO BARBOSA DE OLIVEIRA FILHO 
Adv.: Dr. Rabi Rezedá 
Recorridas: OMICRON S/A E OUTRAS 
Adv.: Dr. Arnaldo Lago dos S. Ramos 
DECISÃO: Unanimemente, conhecer da revista, por divergência, apenas 
q~anto à incidência dos juros, na forma do Decreto-lei 2322/87 e, no 

merito, por maioria, negar-lhe provimento, vencido o ~ Exmo. Sr. Juiz 
Feroando Damasceno 
EMENTA: Decreto-lei n2 2.322/87 - Aplicação. A aplicação do Decreto-
lei n2 2.322/87 é imediata, mas não retroage, não alcançando período 
anterior à sua vigência. Revista conhecida e desproyid~. 

RR-0801/89.1 - (Ac. 3AT-3635/89) - 20 Reg1ão 
Relator: Min. Wagner Pimenta 
Recorrente: ARLINDO MÁRIO BARBOSA 
Adv.: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo 
Recorrido: DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A - DERSA 
Adv9: Dra. Andréa Társia Duarte 
DECISÃO: Unanimemente, não conhecer da revista. 
EMENTA: Recurso de Revista. Admnissibilidade. O Recurso de Revista 
não prospera quando ausentes os pressupostos legais para a sua admis-
sibilidade. Revista não conhecida. 

RR-0834/89.2 - (Ac. 30T-4354/89) - 20 Região 
Relator: Min. Wagner Pimenta 
Recorrente: BANCO AUXILIAR S/A 
Adv9: Dra. Eliana Covizzi 
Recorrido: JOSÉ AYRES FILHO 
Adv.: Dr. José TÔrres das Neves 
DECISÃO: Por maioria, conhecer da revista, por divergência, vencido 
o Exmo. Sr .. Ministro revisor e, no mérito, unanimemente, negar-lhe 
provimento. 
EMENTA: Liquidação extrajudicial. Inaplicável a orientação contida no 
verbete 86 às empresas em liquidaÇao extrajudicial. Revista conhecida 
edesprovida. 

J·OSÉ DEJARD SERRA 
Diretor do S.A. 

Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho 

ATA DA CORREIÇÃO PERIÕDICA ORDINÃRIA REALIZADA NO EGRtGIO TRIBUNAL RE 
GIONAL DO TRABALHO DA" DECIMA REGIÃO. 

Aos cinco dias do mês de março do ano de mil novecentos e no 
venta, às 14 (quatorze) horas, · na Cidade de Brasília, Distrito Fede= 
ral, na Sede do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, situa 
do na Avenida W/3 Norte, Quadra 513, Lotes 02 e 03,foi instalada a Cor 
reição Periódica Ordinária procedida na referida Corte Trabalhista,pre 
sentes o Excelentíssimo Senhor Ministro MARCO AURELIO MENDES DE FARIAS 
MELLO, Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho, secretariado pelas Dou 
toras ADRIANE DA ROCHA CALLADO HENRIQUES, MARIA OLÍVIA FONSECA SEREJO-
e NAURIÃ CRIVARO LÕBO e a Excelentíssima Senhora Presidenta do egrégio 
Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, Doutora HELO!SA PINTO 
MARQUES. Foram iniciados os trabalhos em conformidade com o Edital pu 
blicado no Diário da Justiça da União, . do dia vinte e dois de feverei= 
rode mil novecentos e noventa, página número dois mil, setecentos e 
seis, Seção II, e afixado em local próprio do Tribunal, tendo sido no-
tificadas · as Seccionais da Ordem dos Advogados do Brasil do Distrito 
Federal, Goiás, Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Tocantins, as Asso -
ciações dos Advogados, dos Magistrados Trabalhistas e dos Juízes Clas-
sistas da Décima Região, a Procuradoria Regional do Trabalho, bem como 
as Confederações e Federações sediadas em Brasilia-DF, Goiânia-GO,Cuia 
bá-MT, ·Campo Grande-MS e Miracema do Tocantins-TO. 1-DA CORREGEDORIA -
REGIONAL - o Senhor Ministro Corregedor-Geral foi informado de que,no e-
xercício de mil novecentos e oitenta e nove, foram inspecionadas deze-
nove Juntas de Conciliação e Julgamento da Região e õrgãos Auxiliares 
de Primeiro Grau, localizados em ~rasilia-DF (dez Juntas de Concilia -
ção e Julgamento e Õrgãos Auxiliares), Rondonópolis-MT (uma Junta de Con 
ciliação e Julgamento); Cuiabá-MT · (uma Junta de Conciliação e Julgamen-. 
to), Catalão-GO (uma Junta de Conciliação e Julgamento), Rio Verde-GO-
(uma Junta . de Conciliação e Julgamento); Corumbá-MS (uma Junta de Con-
ciliação e Julgamento), · campo Grande-MS (Primeira, Segunda e Terceira 
Juntas de' Conciliação e Julgamento), Dourados-MS (uma Junta de Conci-
liação e Julgamento), tendo sido examinados, por amostragem,hummi~qu~ 
trocêntos e vinte e oito processos, duzentos e cinqüenta e oito livros 
e lançadas vinte e cinco recomendações. Foi comunicado, também, ao Se 
nhor Ministro Corregedor-Geral que,·considerando os processos exàmina= 
dos, o prazo médio apur.ado entre o ajuizamento da demanda e o julgameE_ 
to variou entre o máximo de quatrocentos e trinta e três dias e o mini 
mo de trinta e cinq> dias 1 sendo a --média geral ,em toda . a Região ,de cen. 
to e setenta e nove dias, ou· seja, cada processo demorou em média seis 
meses em tramitação até a sentença. Sua Excelência tomou conhecimento 
de que, no ano de . mil novecentos e oitenta e nove, foram devidamente au 
tuadas e processadas vinte e cinco reclamações correicionais, que se sõ 
maram às quatro pendentes do ano de mil novecentos e oitenta e oito,teri 
do sido "solucionadas vinte e oito, ficando ainda uma pendente para o ano 
de mil novecentos e noventa. Das decisões proferidas, uma foi objeto de 
agravo regimental, desprovido liminarmente. Dos quarenta e três pedido~ 
de providências, sendo sete pendentes de mil novecentos e oitenta e o!_ ' 
to e trinta e seis recebidos em mil novecentos e oitenta e nove, fo 
ram solucionados trinta e cinco, ficando um residuo,para o ano de-
mil novecentos e noventa, de oito pedidos aguardando informações so 
licitadas aos Meritíssimos Senhores Juízes de Direito. Verificou Õ 
Senhor Ministro que a Corregedoria Regional manteve controle perma-
nente .sobre a prestação jurisdicional e a produtividade das Juntas de 
Conciliação e Julgamento mediante exame das pautas, boletins estatíst! 
cos e relatórios de produção dos Senhores Juízes, de que trata o arti-
go trinta e nove da Lei Orgânica da Magistratura. No exercício de mil 
novec.entos e oi tenta e nove · foi expedido um ofício circular. 2 - DOS 
ATOS DA PRESIDENCIA - Em mil novecentos e oitenta e nove foram inter-
postos mil e oitenta e quatro recursos de revista. Destes, mil e cin-
qüenta e sete foram despachados, sendo processados duzentos e quatorze, 
denegados oitocentos e trinta e seis e formalizados sete acordos,fican 
do um resíduo , para o ano de mil novecentos e noventa·, de vinte e sete 
recursos. Foram interpostos quinhentos e oitenta e seis agravos de ins 
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trumento que, com exceção de um, mereceram despacho no sentido da manu 
tenção ~da decisão atacada. Em mil novecentos e noventa, até o dia de= 
zesseis de fevereiro, foram interpostos cento e vinte e nove recursos 
de revista, tendo sido despachados cento e cinqüenta e seis, dos quais 
trinta e sete foram processados e cento e dezenove denegados. No ano 
que transcorre já foram formados oitenta e ··oito agravós de instrumen -
tos, todos despachados no sentido da manutenção da decisão agravada. 
3 - DA ARRECADAÇÃO - Teve ciência o Senhor Ministro Corregedor-Geral 
que no ano de mil novecentos e oitenta e nove foi arrecadado a título 
de custas e emolumentos, pelas vinte e oito Juntas de Conciliação eJul 
gamento da Décima Região, bem como pelos demais serviços do Tribunal,a 

, quantia de NCz~ 2.919.196,99 (dois milhões, novecentos e dezenove mil, 
cento e noventa e seis cruzados novos e noventa e nove centavos) assim 
discriminados: Custas e_emolumentos: total: Tribunal Regional do Traba 
lho da Décima Regiao: NCz$ 24.975,69 (vinte e quatro mil, novecentos-
e setenta e cinco cruzados novos e sessenta e nove centavos); Sede: 
NCz$ 1.849.309,75 (hum milhão, oitocentos e quarenta e nove mil,""tre -
zentos e nove cruzados novos e setenta e cinco cen~avos) ; Fora da se-
de: NCz$ 1.044.911,55 (hum milhão e quarenta e quatro mil, novecei!"= 
tos e onze cruzados novos e cinqüenta e cinco centavos). constatou, 
ainda, o Senhor Ministro Corregedor-Geral que, no exercício de mil no 
vecentos e oitenta e nove, foram da ordem de NCz$ 112.417.780,22 (cen= 
to e doze milhões, quatrocentos e de zessete mil, setecentos e oitenta 
cruzados novos e vinte e dois centavos) os valores das condenações em 
reclamatórias solucionadas. 4 - DA PRODt1l'IVIDADE - Passou o Excelen -
tíssimo Senhor Ministro Corregedor-Geral a verificar os dados da seção 
de Distribuição de competência do Tribunal, onde existem aguardando dis 
tribuição 11 (onze) processos e outros 11 (onze) aguardando redistri ::: 
buição. 5 - DA MOVIMENTAÇÃO DE PROCESSOS ~ O Senhor Ministro Correge-
dor-Geral foi informado de que em mil novecentos e oitenta e nove fo-
ram recebidos 6.138 (seis mil, cento e trinta e oito) processos, assim 
discriminados: recursos ordinários: 5.026 (cinco mil e vinte e seis) , 
remessas obrigatórias: 430 (quatrocentos e trinta), agravos de petição: 
476 (quatrocentos e setenta e seis), agravos de instrumento: 205 (du -
zentos e cinco). Ao todo foram julgados 4.418 (quatro mil, quatrocen -
tos e dezoito) recursos. 6 - DA PROCURADORIA - Em mil novecentos e oi 
tenta e nove foram remetidos à Procuradoria 5.940 (cinco mil, novecen= 
tos equarenta) processos. Destes, foram devolvidos 1.318 (hum mil, 
trezentos e dezoito) processos, restando, ainda, 4.622 (quatro mil,,seis 
centos e vinte e dois) que aguardam parecer do Ministério Público. 1= 
LIVROS - O Senhor Ministro-Corregedor requisitou para exame os seguin-
tes livros: DO SERVIÇO PROCESSUAL: livro de registro de documentos,pe. 
tições e processos - protocolo-geral (sete volumes); livro de regis = 
tro de petições referentes aos processos na Décima Região (dois volu -
mes); livro de registro de agravos de instrumento (três volumes); li 
vro de registro de precatórios (três volumes); livro de registro de 
dissídios coletivos; livro de registro de processos diversos; livro 
de registro de mandados de segurança, ações rescisórias e agravos regi 
mentais; livro de registro de agravos de petição (dois volumes) e lI 
vro de registro de recursos ordinários (cinco volumes). Observação: õ 
Senhor Ministro foi informado de que o movimento processual, a partir 
de mil novecentos e noventa, é anotado em fichas individuais e não mais 
em livros. DA SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO: livro de registro de· acór 
dãos do ano de mil novecentos e oitenta e nove; livro de registro de 
acórdãos do ano de mil novecentos e noventa; livro de carga de proces-
sos para a Procuradoria; livro de carga de processos para advogados ; 
livro de registro de verbete~ e súmulas da jurisprudência dominante do 
Tribunal; livro de registro de inscrição para preferência de julgamen-
to; livro de registro dos termos de posse e compromisso dos Magistra -
à:>s; livro de atas e livro de registro de custas. DO SERVIÇO DE RECUR 
SOS:livro de registro de recolhimento de custas e emolumentos e livril 
de registro de carga de processos para advogados (dois volumes). DAS~ 
CRETARIA DA CORREGEDORIA REGIONAL: livro de registro de representações ; 
livro de registro das guias de emolumentos recolhidos pela Secretaria 
da Corregedoria Regional; livro de registro de reclamações correicio~ 
nais; livro de registro de pedidos de providências correicionais. DA 
SECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA; livro de controle de processos com vista 
regimental e embargos de declaração; livro de controle de processoscan 
suspensão de julgamento e retirados de pauta; livro de controle de pro 
cessos na Secretaria da Primeira Turma (Juízes Josias Macedo Xavier e 
Braz Henriques de Oliveira); livro de controle de processos na Secreta 
ria da Primeira Turma (Juízes José Neves Filho e Norton Ribeiro Hummel); 
livro de controle de processos na Secretaria da Primeira Turma (Juízes 
Oswaldo Florêncio ~eme e José Luciano de Castilho Pereira); livro de 
controle de processos na Secretaria da Primeira Turma (Juiz Franklin 
de Oliveira); livro de controle de processos na Secretaria da Primeira 
Turma (Juiz Herácito Pena Júnior); livro de controle de processos na 
Secretaria da Primeira Turma (Juiz Fernando A. V. Damasceno); livro de 
atas e livro de carga dos advogados. DA SECRETARIA DA SEGUNDA TURMA: 
livro de preferências para a pauta (sessões ordinárias); livro de pr~ 
ferências para a pauta (sessões extraordinárias); livro de termos de 
registros de cargas e responsabilidade de processos; livro de andamento 
de processos (três volumes) e livro de atas. 8 - DOS PRAZOS Mt;':DIOS 
- Foram examinados durante a Correição trezentos e noventa processos, 
nos quais o Excelentíssimo Senhor Ministro Corregedor a~'õs o respecti-
vo visto. Obteve-se o seguinte resultado com relação aos prazos: pra-
zo médio na Procuradoria: duzentos e noventa e oito dias; prazo médio 
no Setor de Distribuição: 9uinze dias; prazo mécio com o relator: trin 
ta e quatro dias; prazo medio com o revisor: treze dias; prazo mé= 
dio aguardando julgamento: vinte e cinco dias; prazo médio com o reda 
tor do acórdão: dezesseis dias; prazo médio aguardando a publicação dÕ 
acórdão: de~oito dias; prazo médió do recebimento na Procuradoria até 
a publicação do acórdão: quatrocentos e dezoito dias; prazo médio de 
permanência do processo no Tribunal: cento e vinte dias. TRIBUNAL PLE 
NO: prazo médio com o relator: trinta e um dias; prazo médio com o 
revisor: cinqüenta e nove dias. PRIMEIRA TURMA: prazo médio geral a-
purado com relação aos processos da Primeira Turma: prazo m~dio com o 
relator: vinte e seis dias; prazo médio com o revisor: quinze dias. 
Prazo médio individual dos Senhores Juízes integrantes da Primeira Tur 
ma: Juiz Oswaldo Florêncio Neme: como relator quarenta e dois dias, cõ 
mo revisor vinte e um dias; Juiz Josias Macedo Xavier: como relator 
vinte e oito dias, como revisor sete dias; Juiz José Neves Filho: como 
relator sessenta dias, como · revisor vinte e dois dias; Juiz Braz Henri 
ques de Oliveira: como relator vinte e dois dias, como revisor dez diâs"í 

Juiz Franklin de Oliveira : como relator onze dias, como revisor seis 
dias; Juiz Heràcit.o Pena Júnior: como relator sete dias, como revisor 
quatro dias; Juiz Fernando A. V. Damasceno: como relator onze dias;co 
mo revisor quarenta e três dias; Juiz Norton Ribeiro Hummel: o númerõ 
de processos examinados não foi suficiente à apuração dos prazos mé-
dios como relator e revisor. SEGUNDA TURMA: prazo médio geral apurado. 
com relação aos cento e cinqüenta e cinco processos da Segunda Turma e 
xaminados: prazo médio com o relator : vinte e nove dias; prazo médiÕ 
com o revisor: quatorze dias. Prazo médio individual dos Senhores Jui 
zes integrantes da Segunda Turma: Juiz Miguel .Setembrino: como relator 
setenta e cinco dias, como revisor quinze dias; Juiz Alceu Portocarre 
ro: .como relator nove dias, como revisor três dias; Juíza Guilhermina 
Maria Vieira de Freitas: como relatora dezoito dias, como revisora 
nove dias; Juiz Libãnio Cardoso: como relator trinta e um dias, como 
revisor quarenta e cinco dias; Juiz Sebastião Machado Filho: como re-
lator onze dias, como revisor cinco dias; Juiz Marco Aurélio Giaco-
mini: como relator onze dias, como revisor nove dias. O número de pro 
cessos examinados dos Senhores Juízes Lauro da Silva de Aquino, Norton 
Ribeiro Hummel e Franklin de Oliveira não foi suficiente à apuração 
dos prazos médios como relator e revisor. 9 - PROCESSOS EM PODER DOS 
SENHORES JU!ZES FORA DO PRAZO REGIMENTAL - De acordo com os artigos nú 
meros trinta e seis, inciso cinco,e trinta e sete, do Regimento Inter 
no do Tribunal Regional do Trabalho da Décima Região, os prazos para 
permanência de processos são de vinte dias úteis com o Juiz relator e 
de quinze dias úteis com o · Juiz revisor. Assim sendo, constatou o • S~ 
nhor Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho que havia processos com o 
prazo extravasado, assim discriminados: Juiz Norton Ribeiro Hummel,co 
mo relator: um processo do mês de maio de mil novecentos e oitenta e 
nove e um processo do mês de fevereiro de mil novecentos e noventa; 
Juiz Lauro da Silva de Aquino, como relator: dois processos do mês de 
julho de mil novecentos e oitenta e nove, um processo do mês de agos-
to de mil novecentos e oitenta e nove, três processos do mês de novem-
bro de mil novecentos e oitenta e nove e três processos do mês de ja-
neiro de mil novecentos e noventa; Juiz Oswaldo Florêncio Neme,como re 
lator: cinco processos do mês de outubro de mil novecentos e oitenta e 
nove, dois processos do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta e 
nove, e, como revisor: um processo do mês de janeiro de mil novecentos 
e noventa e um processo do més de fevereiro de mil novecentos e noven 
ta; Juiz José Neves Filho, como relator: um processo do mês de dezem = 
bro de mil novecentos e oitenta e nove e um processo do mês de janeiro 
de mil novecentos e noventa, e, como revisor: um processo do mês de fe 
vereiro de mil novecentos e noventa; Juiz Josias Macedo Xavier, comõ 
relator: um processo do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta e 
nove e um processo do més de janeiro de mil novecentos e noventa,e, co 
mo revisor: um processo do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta 
e nove; Juiz José Luciano de Castilho Pereira, como relator: um pro -
cesso do mês de novembro de mil novecentos e oitenta e nove;Juiz Fran-
klin de Oliveira, como revisor: um processo do mês de outubro de mil 
novecentos e oitenta e nove; Juiz. Braz Henriques de Oliveira, como re 
lator: dois processos do mês de novembro de mil novecentos e oitenta e 
nove, quatro processos do mês de dezembro de mil novecentos e oitenta 
e nove, nove processos do mês de janeiro de mil novecentos e noventa e 
cinco processos do mês de fevereiro de mil novecentos e noventa, e, co 
mo revisor: três processos do mês de dezembro de mil novecentos e no= 
venta; Juiz Libânio Cardoso, como relator: dois processos do mês de 
setembro de mil novecentos e oitenta e nove, quatro processos do mês de 
outubro de mil novecentos e oitenta e nove, quatro processos do mês de 
novembro de mil novecentos e oitenta e nove e dois processos do mês de 
dezembro de mil novecentos e oitenta e nove. Os referidos processos 
constarão de Provimento Específico a ser baixado por Sua Excelência, o 
Senhor Ministro Corregedor-Geral, tendo sido lançado nos mesmos despa-
cho solicitando urgência no exame respectivo. 10 - AGRADECIMENTOS - o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Corregedor-Geral agradeceu as atenções 
recebidas da Presidenta da Corte, Juíza HELOlSA PINTO MARQUES, e de to 
dos os funcionários que colaboraram na feitura da Correição. Foram co~ 
cluídos os trabalhos às dezessete horas do dia nove de março de mil n~ 
vecentos e noventa. Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os 
trabalhos, assim como a presente Ata que Eu, r ~.LLL/~ 
ADRIANE DA ROCHA CALLADO HENRIQUES, Secretária de'sfa-CorreiÇão, subs -
crevo, .seguindo assinada pelo Excelentíssimo Senhor Ministro MARCO AU-
~LIO MENDES DE FARIAS MELLO, Corregedor-Geral da Justiça . do Trabalho. 
Dada e · passada nesta Cidade de Brasília, Distrito Federal, no dia nove· 
de março de mil novecentos e noventa. 

MINISTRO MARCO Aü~LIO f.$NDES DE FARIJl.S MELLO 
Corr~gedor-Geral 

Superior Tribunal Militar 

Presidência 

ATOS DE 27 DE ABRIL DE 1990 
O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA Rl\PIIAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-

TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR ·rRIDUNAL MILI'rAR, 
USANDO das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 

11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista a indicação 
contida no Ofício n2 021/90-ADM, de 19 Abr 90, resolve 
NQ 8 . 925 - DESIGNAR, a partir de Ol FC?V 90, o Auxiliar Judiciário, elas 
se F.spccial, referência NI.35, DAMIAO INACIO DA SILVA, do Quadro Perma 
nentc da s Auditorias da ,Justiça Militar, para exercer o encargo de su:-
p e rvisor III, da Seção d e Administraçã o d a l ~ Auditoria da 2~ c.JM, pre 
visto no Ato n 2 7.990, d e 10 Dez 87 . Em conseqüência, fica DISPENSADO 
do encargo de Ope rador de Terminal que exercia ·no aludido Juízo . 
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NQ 8.926- DESIGNl\R, a part.ir de 01 Fév 90, a l\tendente Judiciário,c la s 
se "!\", referência: NI . 14, CLÁUDIA M!IRIJ\ DE FREITAS FONTES, do Quadro 
Permanente das Auditorias da Justiça Militar, p a ra exercer, em vaga dg_ 
corrente da dispensa de Damião Inácio da Silva, o ·encargo de Operador 
de Terminal da l ~ Auditoria da 2! CJM, previsto no Ato n2 7.990/87. 

· ALTE ESQ. RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

ATO NQ 8.927, DE 03 ,OE MAIO DE 1990 

~LMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-
TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 

USANDO das atribuições que lhe são conferidas 
11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista a 
Plenário, tomada em Sessão Administrativa de 02 MAI 90, 

pelo artigo 
decisão do 

REMOVE, sem ônus para os cofres púbiicos, a Dr~ ANNE ELISA-
BETH NUNES DE OLIVEIRA, Advogada de Ofício, da Auditoria da 7~ CJM pa-
ra a Auditoria da 5! CJM. 

ALTE ESQ RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

ATO NQ 8.922, DE 23 DE ABRIL DE 1996(*) 
O ALMIRANTE-DE-ESQUADRA RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO, MINIS-

TRO-PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, 
USANDO das atribuições que lhe são conferidas 

11, inciso XXXI, do Regimento Interno, e tendo em vista a 
contida no Mem2 n2 094/DIFIN-GD, de 18 Abr 90, resolve 

pelo artigo 
solicitação 

DESIGNAR a Técnica Judiciá~ia, classe Especial, referência 
NS.25, do Quadro Permanente da Secretaria deste Tribunal, CLARICE CAN-
DIDA DE OLIVEIRA E SILVA, para exercer, em vaga decorrente da dispensa 
de Josemar Guimarães Nunes, o encargo de Operador.de Terminal da Dire-
toria de Finanças, previsto no Ato n2 7.990/87, a partir de 18 Abr 90. 

ALTE ESQ RAPHAEL DE AZEVEDO BRANCO 

(*)- Republicado por ter saído com incorreção no D.J. de 25/04/90. 

Diretoria Judiciária 

SEÇAO DE PROCESSO JUDICIÁRIO 
CONFLITO DE COMPET~CIA N2 267-0 

Suscitante: O Exmo . Sr . Juiz-Auditor da l! Auditoria da 2! CJM, 
suscita Conflito Negativo de Competência nos autos do 
processo n2 503/90-9, referente ao Sd FN WILTON DE 
SOUZA PRAÇA . 

Suscitado O Juízo da 2! Auditoria de Marinha da l ! CJM . 
D E S P A C H O 

Trata-se de Conflito Negativo suscitado pelo douto Juiz-Audi 
torda l~ Auditoria da 2! Circunscrição Judiciária Mili tar , objetivan 
do a definição de competência para processar e julgar o Sd FN WILTON 
DE SOUZA PRAÇA, acusado da prática do crime de deserção. 

Os autos noticiam que o Sd FN WILTON DE SOUZA PRAÇA fora re-
movido em 27/04/89, do Batalhão de Comando da Divisão Anfíbia, no Rio 
de Janeiro, para a Coordenadoria Para Projetos Especiais (COPESP), em 
são Paulo, com direito a 30 (trinta) dias de trânsito . 

De acordo com o Termo de Deserção, lavrado pelo Batalhão de 
Comando da Divisão Anfíbia - RJ, o acusado deixou de se apresentar à 
Unidade de destino - COPESP - desde 29 de maio de 1989, completando às 
00:00 horas do dia 06 de junho de 1989, o prazo para que se consumasse 
o crime de deserção. 

Nos autos, as peças essenciais para a constituição do proces 
so, a saber: Parte de Ausência (fls 03): Termo de Inventário de Bens 
(fls. 05): Parte Acusatória (fls. 07/08~:Alterações (fls . 10/49): Iden 
tificaxão (fls. 89); Termo de Inspeção de Saúde (fls . 91): Termo de 
Deserçao· (fls. 96) e Mandado de Citação .(fls . 1ÇJ2). 

O desertor foi capturado, em sua residência, no diá 13 de ou 
tubro de 1989 (fls . 85) . -

Com a instrução regular do processo, o Exmo . Sr. Juiz- Audi-
tor da 2! Auditoria de Marinha da l! CJM, designou data para audiência 
de instrução e julgamento (fls. 97). 

Na audiência designada, o Defensor do acusado argüiu, preli-
minarmente, a incompetência de foro, argumentando que o desertor fora 
desligado da OM em que servia, no Rio de Janeiro, deixando de se apre-
sentar à Unidade de destino, em São Paulo. A argüição de incompetência 
foi acolhida pelo Conselho Perman•mte de Justiça da 2! Aud. de Marinha 
da l! CJM, determinando-se , em conseqüência , a remessa dos autos ao 
Juízo distribuidor da 2! Circunscrição Judiciária Militar. 

Com a entrada do feito na l! Auditoria da 2! :; Circunscrição 
Judiciária Militar, o Exmo. Sr. Juiz-Auditor determinou, de plano, a 
soltura do acusado , nos t e rmos do art. 453 , do código de Processo Penal 
Militar, expedindo, via d e conseqüência, o competente alvará de soltu-
ra. 

Aberta vista ao Ministério Público Militar, a ilustre repre-
sentante daquele Órgão, após relato minucioso dos autos, opinou pela 
decretação da nulidade do processo , sugerindo a renovação pela Coorde-
nadoria Para Projetos Especiais - COPESP, com sede em São Paulo. 

Por despacho de fls. 130, o Exmo . Sr. Juiz-Auditor da l ! 
Auditoria da 2~ Circunscrição Judiciária Militar, suscita Conflito Ne 
gativo de Competência, por entender que .o Juízo competente é o da 2F 
Auditoria de Marinha da l~ Circunscrição Judiciária Militar. 

Remetidos os autos a este E: Tribunal, a Diretoria Judiciá-
ria-certificou que o Sd FN WILTON DE SOUZA PRAÇA impetrou Habeas-Cor-
pus com a finalidade de anular o processo, sem renovação, alegando ir-
regularidade na lavratura do Termo de Deserção. 

Conforme se verifica da certidão de ·flg. 134 , verso, em ses-
são de 17/04/90, o S~perior Tribunal Militar julgando o Habeas- Corpus 
n2 32.629-4, em que e paciente o Sd FN WILTON DE SOUZA PRAÇA, por una-
nimidade, conheceu do pedido e denegou a ordem por falta de amparo le-
gal e, de ofício, nos termos do art. 470, P-'rte final, c/c o art. 467, 
alá.nea "a", ambos do CPPM, concedeu a ordem, determinando, na forma do 
·art. 506, do mesmo diploma ·legal, a renovação dos atos nulos pela auto 
-ridade competente (COPESP). -

Com vistas, a Procuradoria-Geral da Justiça Militar, em pare 
cerda lavra do Procurador Militar, Dr. MARCO ANTONIO PINTO BITTAR, mã 
nifesta-se pela prejudicialidade do exame da matéria, por falta de o~ 
jeto , tendo em vista a decisão supramencionada. 

É o relatório. 
Passo a decidir. 
De fato, assiste razão ao nobre representante da Procurado -

ria-Geral da Justiça Militar. 
Com efeito, o julgamento do Habeas - Corpus antes referenciado, 

decidindo pela renovação dos atos nulos, por intermédio da Coordenado-
ria Para Projetos Especiais (COPESP), ctJm sede em São Paulo , retirou, 
antecipadêlll18nte, a objetividade da apreciação da matéria versada nes-
tes autos. 

Em face do exposto, com fundamento no art. 18, inciso V, do 
Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o presente processo, 
por absoluta perda de objeto . 

Determino a remessa dos autos à l! Auditoria da 2! CJM,para 
os devidos fins . 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se . 

Brasília, 30 de abril de 1990 

MINISTRO EDUARDO PIRES GONÇALVES 
Relator 

Secretaria do Tribunal Pleno 

Pauta de Julgamentos 
PAUTA N2 052 - - PROCESSOS POSTOS EM MESA: 
- APELAÇÃO N2 45 . 994-6 - Relator Ministro Wilberto Luiz Lima . Revisor 
Ministro Paulo César Cataldo . Adv Dr Jorge Antonio Siufi. 
- APELAÇÃO N2 45 . 943-1 - Relator Ministro Luiz Leal Ferreira. Revisor 
Ministro Paulo César Cataldo. Adv Dr Benedito de Jesus Pereira Tava-
res. 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA - CONVOCAÇÃO 
O Tribunal realizará Sessão Extraordinária no dia 09 de maio de 

1990 (quarta-feira), com início às 13:30 horas . 

Ministério Público da União 

Ministério Público Federal 

Procuradoria Geral da República 

PORTARIA NQ 1-CEV, DE ' 30 DE ABRIL DE 1990 

O Procurador da República CARLOS EDUARDO OE OLIVEIRA VASCONCELOS, 
com base na Constituição da República, art. 213 e§§, e 129, III e V, na 
Lei nQ 7.347, de 24.07.85, art. 82, § 12 e na Portaria n2 300, de 31.05.89, 
do Exmo . Senhor Procurador Geral da República; · 

CONSIDERANDO 

que são funç~es instituicionais do Ministério Público Federal promover o 
inquérito civil e a ação civil . pública para a proteção do patrimônio pú-
blico e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coleti 
vos, cabendo-lhe a defesa judicial dos direitos e ~nteresses das popula~ 
ções indígenas; 

que as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios integram o 
da União e gozam a proteção constitucional; 

domínio 

que, nos termos do Estatuto do !ndio, art. 25, o reconhecimento dos seus 
direitos à posse permanente das terras por eles habitadas independe de de 
marcação; 

que, segundo representação formulada à Coordenação de assuntos indígenas 
da Procuradoria Geral da República, as terras da AREA IND!GENA CANAUANIM, 
situada no Estado de Roraima, habitada pelo povo WAPIXANA, teriam sido 
objeto de •acordo" escrito entre índios e posseiros, com a chancela de 
agentes da FUNAI, em detrimento do perímetro atualmente reconhecido como 
de sua ocupação e, portanto. ínteqrante do patrimônio público: 
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que, o referido •acordo" está servindo de pretexto para que posseiros con 
eretamente avancem seus limites sobre a área indígena, resolve: 

instaurar INQUrRITO CIVIL, destinado a apurar a ocorrência de eventuais 
danos ao patrimônio público, ao meio ambiente. e ao usufruto do povo indí 
gena afetado, para o que determina, por ora, ·a autuação, no procediment~ 
PGR n2 08100.000306/90-24, de cópia da publicação desta portaria, dos do 
cumentos trazidos por representantes da comunidade indígena, de ofícios 
expedidos pela Coordenação de assuntos indígenas, de documentos remetidos 
pelo Presidente da FUNAI e demais peças que sirvam à elucidação do caso; 
e remessa de cópia desta portaria à SECODID, para i nf orma ção e publica-
ção no Diário Oficial. 

CARLOS EDUARDO DE OLIVEI RA VASCONCELOS 
Procurador da República 

Procuradoria ·d~ República no Distrito Federal 

PORTARIAS DE 25 DE ABRIL DE 1990 
O Procurador da República no Distrito Federal, no uso das atribui 

ções que lhe são conferidas pelo art. 129, III, da Constituição Federal e 
Lei 7363, de 11.09.85, resolve. 

N9 Ol - Instaurar inquérito cívil público para verificar a legalidade dos 
trâmites administrativos, referentes à implantação da Carreira Orçamento, 
criada pelo DL 23"47/87. 

O Departamento de Pesspal desta Procuradoria deverá indicar um se 
cretário para auxiliar nas tarefas de datilografia e preparo do proces-
so. 

Oficie-se ao Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, soll 
citando o encaminhamento das informações. 

O Procurador da República no Distrito Federal, no uso das atribui 
ções que lhe são conferidas pelo art. 129, III da Constituição Federal e 
Lei 7363, de 11.09.85, resolve, 

N9 02 - Instaurar inquérito cívil público,· para verificar a legalidade 
dos trâmites ~dministrativos, referentes à implantação da Carreira Finan 
ças e Controle, criada pelo DL 2346/87. 

O Departamento de "Pessoal desta Procuradoria deverá-1ndfcar um se 
cretário para auxiliar nas tarefas de datilografia e preparo de processo~ 

Oficie-se ao Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento, soli 
citando o encaminhamento de informações. 

RUBENS ROLLO D'OLIVEIRA 
Procurador da República 

Ministério Público do Trabalho 

Procuradoria Reg ional do Trabalho 

2 ~ Reg ião 

RELAÇÃO PROCESSUAL - relação dos processos remetidos ao Tribunal 
Regional do Trabalho da 2ª Região com pareceres 

Guia de remessa n2 079/90 

AGRAVO OC PETIÇM 
Proc.-02890219369 
Agravante 
Advogado 
Agrvado 
Advogado 
Proc.-02890219741 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02890229810 
Agravante 
Advgoado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900016457 
Agravante 
Advgoado 
Agravado 
Advogado 
22 Agravado 
Advogado 
Proc.-02900016759 
12 Agravante· 
Advogado 
22 Agravante 

Parecer 30/90 
Agencia Costa de Viagens e Turismo Ltda. 
Claudinor Roberto Barbiero 
Eliane Muracca 
Mara LAne Pitthan Francolin 
Parecer 31/90 
Ruth de Lima e Silva Evangelista 
Benedicto de Matheus 
Claudio Simão de Freitas 
Odair Froes de ABreu 
Parecer 141/90 (II VOLUMES) 
Dalca Indsutria e Comercio Ltda. 
Emmanuel Carlos 
Licio Marcondes do Amaral Filho 
Nelson Camara 
Parecer 142/90 
Fazenda do Estado de São Paulo 
Suely Mitie Kusano 
Adernar Inacio do Prado 
Vagner da Costa ---. 
Hospital e Maternidade São Marcos Ltda. 
Marfilha TEixeira Soares Ligabo 
Parecer 143/90 (II VOLUMES) 
Toshio Takeuti 
Paulo Cornacchioni 
Astro S/A. Indsutria e Comercio 

Advogado 
Proc.-02900016783 
lº Agravante 
Advogado 
2º Agravante 
Advogado 
Proc.-02900016988 
Agravante 
Advgoado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900017003 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc .-02900017054 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advgoado 
Proc.-02900017178 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900017232 
Agravant~ 
Advogadr, 
Agravado 
Advogado 

. Advogado 
Proc.-02900017259 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc. -02900017305 
Agravante 
Advgoado 
Agravado 
Advogado 
Proc. -02900018271 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc .-02900022635 
Agravante 
Advgoado 
Agravado 
Advogado 
Pr oc. -02900022660 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogagdo 
Proc .-02900022678 
Agrvante 
Advogado 
AGravado 
Advogado 
Proc.-02900024778 
Agravante 
AAdvogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900024913 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advgoado 
Proc. -02900024930 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc. -02900024948 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 

Proc.-02900025340 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc .-02900040552 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advgoado 
Proc.-02900040811 
Agravante 
Advgoado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900048367 
Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
Proc.-02900048596 
Agravante 

• 
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Argemiro Goems 
Parecer 144/90 (II VOLUEMS) 
Cia. Desenvol v. HAbitacional Urbano .Est. SP 
João Carlos Casella 
Augusto Masaru Sakai 
Jose Granadeiro Guimarães 
Parecer 145/90 
Banco Auxilair de Investimentos S/A. 
Ligia Maria Mazzucatto 
Iara Payão Tenca 
Wagner Luis Costa de Souza 
Parecer 146/90 
Columbia Vig . e SEg. Patrimonial S/A. 
Shiguer Sasahara 
Joel Donato Mendes , 
Claudio Antonio Guiamrães 
Parecer 147/90 
Banco Auxilair S/A. 
Elaine Covizzi 
Antonio da Encarnação Gouveia Filho 
MArcia Terezinha Rossato 
Parecer 148/90 
Comind Participações s/A. 
Faissal Ahmad Kharma 
Diva LEonor Arruda 
Renato Rua de Almeida 
Parecer 149/90 (II VOLUMES) 
Iochpe Segurandora S/A. 
Mauricio Granadeiro Guimarães 
Elder Murino 
Elder Murino 
Claudio Antonio Guiamrães 
Parecer 150/90 (II VOLUMES) 
Cosntrutora Guarantã S/A; 
Celia Regina A.Garcia Ambrosio 
Severino Jeronimo da Costa 
Antonio Angeles 
Parecer 151/90 
Riofor t e Serviços TEcni cos S/ A. 
Cl audi a Wudar ski Alves 
Mar i a do Carmo LEi t e 
GEraldo Moreira Lopes 
Parecer 152/90 
Banco Safra S/A. 
Jose Chiancone Neto 
Mar i a A. pavanel l o Trenti n Gonçalves 
Francisca Cl audete Pimentel 
parecer 153/ 90 
Jose Edvaldo Santana NAscimento 
Marcos Schwartsman 
Alfredo Ferreira Bispo 
José Maria dos Sant os Coelho 
Parecer 154/90 (II VOLUEMS) 
Metalúrgjc3 Repuchotec Ltda. 
Aristides LAnca 
Francisco Freire Alkimim 
Claudio Antonio Guimarães 
Parecer 155/90 (II VOLUmeS) 
Antonio Candido Monteiro Vilela 
Pedro Quilici 
Serdent S/A . Serv . Med. Hospitalr Odont. 
Jose MArtins Piva 
Parecer 156/90 
Tapeçaria Chie Industria e Com . Ltda. 
Neusa Melillo Bicudo Pereira 
Jorge TAdeu Filho 
PEdro Ernesto Arruda Prato 
Parecer 157/90 (II VOLUMES) 
Big Car VEiculos e SErviços Ltda. 
Luiz Geraldo Alves 
Jorge Margarido de Moraes 
Francisco Becsi 
Parecer 158/90 (VII VOLUMES+ 1 pcte.) 
S/A. Industrias REunidas F. Matarazzo 
José Maria de Castro Bernils 
Manoel Ferreira da Luz 
Carlos Pereira Custódio 
Par~er 159/90 
Antonio Alvaro de Souza 
Cicero osmar da Ros 
Carlos Alberto Rodrigues de Lima 
Epaminondas Murilo Vieira Nogueira 

Parecer- 160/90 (II VOLUMES) 
Manoel Severino de Santana 
Jose Giacomini 
Tenenge TEcn . Nacional de Engenharia S/A. 
Roberto Mehanna Khamis 
Parecer 112/90 
Santa Maria Viação S/A. 
Ozair ALves do Vale 
Paulo de Biaggio 
Galdino Rodrigues de ARaujo 
Parecer 113/90 
Fabrica de Moveis Brasil Ltda. 
Jose Roberto Vinha 
Oswaldo Ferreira Araujo 
Oswaldo Granato 
Parecer 163/90 
Cei Cosntruções Eletrificação Indl. Ltda . 
Decio Jose de Lima Cortecero 
Milton Ferreira de Oliveira 
Nelson Luiz Grave 
Parecer 164/90 
Banco Nacional S/A. 


